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PORTARIA Nº 112, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
INSTITUI E NOMEIA A 
COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ALIENAÇÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO DE ROTEIRO-
AL. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROTEIRO, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 
66, inciso II, da Lei Orgânica do Município e demais legislações 
pertinentes,  
 
CONSIDERANDO o estado em que se encontram alguns 
veículos e diversos equipamentos pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Roteiro-AL, pois a recuperação dos mesmos 
causaria gastos injustificáveis, sendo antieconômicos e 
inservíveis ao município; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do município de adquirir 
veículos e equipamentos para atender a municipalidade, e a 
indisponibilidade de recursos para custear tais aquisições; 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica instruída a Comissão Municipal de 
Alienação de Bens Inservíveis do município de Roteiro-AL; 
 Art. 2º - Ficam nomeados para compor o grupo gestor, 
que trata a presente Portaria, os seguintes membros: 

 Presidente: Isterfania de Oliveira Santos, 
CPF nº 061.288.334-54 

 Membro: Julia Maria Duarte Simões, CPF 
nº 057.716.704-99 

 Membro: Thalisson Gabriel Cândido do 
Nascimento, CPF nº 132.410.564-06 

 
Art. 3º - Esta comissão, sob a presidência de primeiro, que 
deverá tratar, especificamente, do levantamento detalhado, 
avaliação e localização dos bens inservíveis, para posterior 
alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a 
finalidade de emitir relatório circunstanciados para fins de 
alienação administrativa. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se. 
 
Roteiro, AL, 17 de outubro de 2025. 
 
 

Paulo José Leite Teixeira 
Prefeito do Município de Roteiro 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 
 

 


